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PROJETO DE LEI 2023 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
instalação de brinquedos adaptados para 
crianças com deficiência ou mobilidade 
reduzida e dá outras providências." 

Nilson Alcides Gaspar, Prefeito do Município de lndaiatuba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 ° Os playgrounds infantis instalados em estabelecimentos de ensino, 

parques, clubes, áreas de lazer, públicos ou privados, no Município de 

lndaiatuba, deverão disponibilizar brinquedos adequados ao uso de crianças 

com deficiência. 

Parágrafo único. Os brinquedos de que trata o caput deste artigo deverão ser 

adequados às necessidades de crianças com deficiência e instalados por 

pessoal devidamente capacitado, seguindo-se as normas de segurança da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

Art. 2° Para fins de cumprimento desta Lei, os playgrounds deverão seguir a 

seguinte proporção: 

- Playgrounds com até 5 (cinco) brinquedos: devem disponibilizar ao 

menos 1 (um) brinquedo adaptado para crianças com deficiência; 

ti 	- Playgrounds com 6 (seis) a 10 (dez) brinquedos: devem disponibilizar ao 

menos 2 (dois) brinquedos adaptados para crianças com deficiência; e 

iii 	- Playgrounds com mais de 10 (dez) brinquedos: devem disponibilizar ao 

menos 20% (vinte por cento) de brinquedos adaptados para crianças com 

deficiência. 
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Art. 3 °A disponibilização de brinquedos adaptados nos parques e áreas públicas 

de lazer será feita de forma gradativa, na medida de previsão e disponibilidade 

orçamentária do Poder Executivo. 

Art. 4° As áreas privadas de lazer terão o prazo de 2 (dois) anos, contados da 

entrada em vigor desta Lei, para se adequarem às disposições nela previstas. 

Art. 5° Nos locais a que se refere o art. I °desta Lei deverão ser afixadas placas 

com a seguinte informação: "Entretenimento infantil adaptado para integração de 

crianças com e sem deficiência." 

Art. 6° - A presente Lei entrará em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

após a sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 2023. 

Jorge L Lepinsk 
Ve dor 
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JUSTIFICATIVA 

A Presente lei visa garantir equidade no acesso às crianças com deficiência ao 
lazer. Ressaltamos que a Lei para apreciação dos nobres pares está de acordo 
com a Lei Federal N5 13.443, DE 11 DE MAIO DE 2017, além da LEI N° 10.098, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. 

As crianças com deficiência têm o direito de brincar garantido no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) e, mais explicitamente, na Convenção sobre os 
Direitos da Criança, que reconhece o direito "às oportunidades de lazer, de 
maneira que a criança atinja a mais completa integração social possível e o maior 
desenvolvimento cultural e espiritual". 

A Constituição também assegura o direito das crianças ao lazer, à dignidade, ao 
respeito, à convivência familiar e comunitária, a salvo de toda forma de 
negligência e discriminação, além do acesso adequado das pessoas com 
deficiência aos logradouros e edifícios de uso público. 

A carta magna de 1988, em seu artigo 6°., estabelece o lazer como direito social. 

Há que se ressalvar, porém, que o projeto em epígrafe contem a peculiaridade 
da atenção às crianças com deficiência - em sintonia à Declaração Universal dos 
Direitos das Pessoas Deficientes) ONU, (1975), da qual o Brasil é signatário, 
onde determina que as pessoas com deficiência têm o direito inerente de 
respeito por sua dignidade humana, vez que qualquer que seja a origem, 
natureza e gravidade de sua deficiência, tem os mesmos direitos fundamentais 
que seus concidadãos da mesma idade. 

As pessoas com deficiência têm o direito de usufruir das praças e dos parques 
de diversões para exercer as atividades que lhes sejam permitidas. Porém, 
devido às limitações de suas condições físicas ou mentais, essas pessoas são, 
em muitos casos, excluídas, do ponto de vista social, acabando por segregar o 
acesso e uso dos espaços, não disponibilizando brinquedos e equipamentos 
para os deficientes. 

A instalação de brinquedos adaptados nos parques de diversões e área de 
esporte e lazer permitir que a criança com deficiência, em geral mais retraída 
devido à dependência motora ou mental, desfrute do prazer de brincar possui 
efeito biológico e psíquico estimulante, contribuindo positivamente com o 
crescimento pessoal. 

Com amparo legal na lei federal 10.098, de 19 de dezembro de 2000, em que 
seu texto, determina que os parques de diversões públicos e privados, devem 
adaptar, no mínimo, 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento e 
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identificá-lo para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

Assim, por todo o exposto, peço ao Egrégio Plenário desta Nobre 
Casa de Leis a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Jorge L4 Lepinsk 
Ve dor 
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